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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a Legislação do Imposto de 
Renda das Pessoas Jurídicas, bem como 

da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido, e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada 
mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida 

mensalmente, observado o disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para 
consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

II - dezesseis por cento: 
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, 

para o qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da 

referida Lei; 
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de 

auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora 

destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do ano seguinte ao da publicação) 
b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 
qualquer natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 

prestação de serviços ("factoring"). 
§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 

correspondente a cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base 
de cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao 

regime de tributação com base no lucro real, fizer jus. 
§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a 

receita financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a 

loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à 
venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando 
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decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou 
coeficientes previstos em contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

 
Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, 
acrescidos de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 

36 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro 
arbitrado será de quarenta e cinco por cento. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 
 

RESOLUÇÃO N.º 218, DE 06 DE MARÇO DE 1997 
 
 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em Sexagésima Terceira 
Reunião Ordinária, realizada no dia 05 e 06 de março de 1997, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, e pela Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando que: 
• a 8ª Conferência Nacional de Saúde concebeu a saúde como “direito de 

todos e dever do Estado” e ampliou a compreensão da relação saúde/doença como 
decorrência de vida e trabalho, bem como do acesso igualitário de todos aos serviços de 
promoção e recuperação da saúde, colando como uma das questões fundamentais a 

integralidade da atenção à saúde e a participação social; 
• a 10ª CNS reafirmou a necessidade de consolidar o Sistema Único de 

Saúde, com todos os seus princípios e objetivos; 
• a importância da ação interdisciplinar no âmbito da saúde; e 
• o reconhecimento da imprescindibilidade das ações realizadas pelos 

diferentes profissionais de nível superior constitue um avanço no que tange á concepção 
de saúde e a à integralidade da atenção. 

 
RESOLVE: 
 

I – Reconhecer como profissionais de saúde de nível superior as seguintes 
categorias: 

1. Assistentes Sociais 
2. Biólogos; 
3. Profissionais de Educação Física; 

4. Enfermeiros; 
5. Farmacêuticos; 

6. Fisioterapeutas; 
7. Fonoaudiólogos; 
8. Médicos; 

9. Médicos Veterinários; 
10. Nutricionistas; 

11. Odontólogos; 
12. Psicólogos; e 
13. Terapeutas Ocupacionais. 

 
II – Com referência aos itens 1, 2 e 9 a caracterização como profissional de 

saúde dever ater-se a dispositivos legais do Ministério da Educação e do Desporto, 
Ministério do Trabalho e aos Conselhos dessas categorias. 

 

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE  
Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

 
CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE 
Ministro de Estado da Saúde 

 


